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148 . Loc~ção não residencial. .. .135. RCLOmada - Ô nus da prova . 209"0 ", ••••••••••• 

149. A so ma do lempo de conte; 136. 	Re tomada - Uso próprio - Locado r CJ ue reS llk e111 pred io de que é 
co pro prie tário ......... ... ...................... ......................... . 300 150 . Prova do exercício do me51 

137. Relo mada para uso pró pri o ele pe>soa j uríd rca.. 	 301 15 1. /\Ç30 renovatória - Q uelllj 

152. Renovat6ria - Lcgitimidad138. Re to mada de Imóvel des tin ado à mor.di" de zel <t el o r el e ed IficlO e lll 
cond o mínio. 302 faça parte. 

153. Renovat6ria - Lcgll imidac 139. RelOmada - Uso próprio - Retomante CJu e j ,i ped iu o imó ve l alltc
cra ti vos ..n onnenle .. 	 302 

154. Renova tó ria - lIegilimidac 140. 	 Re to mada - Asce nd e nte ou desce nde nt e qu e res ide em prédi o 
pró pno . 303 155 . Renovató ria - Quem pode 
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oror,p!u I 40 

apitulo II 

;IÇÕES ESPECIA IS 

Seção I 

fio residencial 

Art,46 

(I do C0l11 1,tlU pelo lcnnl J1u d0 .. t ll 
l HO 

;PCJO .. 2H2 
ia \'Dzi J . 2H2 
ai (IüGI ~ii () l11i SI:l) . 2tH 

2H5 

~rt. 47 

por prJ:o inle,'i" , ,1 3ilIllC"CS , 2l)(l 

rimcnto de ;H'o rdo .. 2YO 
ll rato til: Ir;,halho NO 

291 

fa lcc imi:OI O do n.:lnrnanrc .. 29'l 

o u dCSLC lldc llI c 2l)4 

2l) 7 

1l) 7 

.?9H 

2l)l) 

. que res leJe t' 1l1 prêdJO de qu e é 

300 

Ipes5claJ" I,dit,l 'lO I 

"mor~dl,liJ c _l'I"dl1r dc ccllfluo em 
302 

enl l ' que IT<.;l lk em prédio 

302 


303 


41 

1--1 1. HI."!()I11.uJ.t • I\L' lt:...... id.\Je clol..~ li ,Iutor provar que é 11 pnlpriclano do 
I n 1O\ C I 303 

l -f::. RClt..ll11. u.la jld r!1 . ISt ,--'nd l 'T Hc nu d{' ~c.:(' ndcll te - Pel i f.,.ln Il1k iJ 1- c~,c;u 

de trlerel,' .. , ............ ,. . ... . ~05 

1-1 3. RetoI1 1.u.l,lJIUi:oj.l(.l..1 por e"' poho . 305 

CJ.:JlÜSlI GI ........ . 

Seção 11 

Da locação para temporada 

Art , 48 

144. LO\:;I( ,'U ) pu r,1 ! e 111 pur.Htl - t .'ul1 .... idr r.li.. ões . J 1S 
C~bu ísll(;] 316 

Art. 49 

Art. 50 

146. LOU \( '\t l p~LI:l tempor,ada que p ;L"",.,~i a n"'roIdellC lal po r l CIIlpO indrlcr· 
minado 318 

147. Locar"o p .lI.1 (e m po rJch,  l lí:ga I1 dad l' de cOlliralOS succss i vos.. 1 18 

Seção III 

Da locação não re sidencial 

Art. 51 

I :H) t oClç:l0 nãl) I(·sidcnt bl. 320 

149. A 50111a do tv 111 po Je co IH ra l ll=, CS\.' \ i1os . 321 

150. Prova do exrn: ictl' do 11I.,,"' n1O famo nos ú lti m os três <in\):-. . 32 4 

151. Açãu rtl h'\ ~ltllll. I -QLt('m pt'dc !1t:rJ lt lOr . 325 

1'52. R<.: 11t)\'~ll or i.l - lq~i 1im 1C-I.'ulL .lt i, ';\ do hJL. ll :1 riO L d.1~l >l' icdadc de que 
f.1o;,\ p" rtl . 326 

153 RUlO\' .IIO I1.l - LL'gllimidJLk LUI\",I dI.: 'Ot Ii::cbdc:-. t.I\'1' l O !11 rl llS lu -
cnll iv l..h .. 328 

154 . Reno\' 41111ria -llegll uni d ade ativa se náo há fund o el e cO Jn t: rCl o. 330 

155. Rf novalúri.l- Quem pode ser rcu 330 
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LOCACÃO F OESPEJO 42 43 

156. Renova tória - Prazo de sua propositura .. 330 

Casuística. 335 

Art. 52 

157 . Re nova tó ria  Locador qu e necessita do imóvel para realizar obras 
dete rminadas pelo Poder Púb il co o u que aum entem o valo r do 
predio . 344 

J 58. Renovatória - Locado r que necessit a cio imóvel para rea lizar ob ras 
que aumentem o valo r do negóc io. 345 

159. Renovató ria - Caso de reTOrnada por locado r que já partici po u da 
sociedade loca tilria ........ ................ ..... 346 

160. Rt'Oovatória - Retomacla do predio para uso p róprio do locado r.. 347 

161. Renovatória - Retomada para uso do predio pe lo có njuge, ascel\
cien te ou descenden te do locado r .. 350 

162. Re l\ovatória -Indenizaçóes a que tem direito o locat,\rio .. 35 1 

163. Renovatória  Mudan~a do locatário - Despesas .. 352 

Casuísti ca. 354 

Art, 53 

164. Resc isão do co ntrato , sendo locatá rio hospital , unidade de sa úde , 
asilo, es tabelecimento de sa üd e, el e ensino e ent idade re li giosa. 359 

165. Retornada no caso de reforma e cons truçào, sendo loca tá ria uma 
dessas instiluições . 360 

166. Unidades sanitárias e estabeleciment os ele sa úele - Abrangênc ia da 
proteção lega l.. .... ...... .................. .. .. 362 

Casuística ............... . 362 

Art,54 

167 . Locação de lojas o u espaços em shopping ce l1l crs .......... "", ... 366 

168 . Locação em shopping ce l1ter- Aluguel .. 369 

169. Locação em shopping (e nle,. - Suje ição aos procedim entos cla Lei 
8.245/199 1. 370 

170. Cessão tempo rária de espaço (sland) em shopping cc nler .. 370 

171. Locação em shopping CCIl/.a - Despesas clitas co ndomi nia ls .. 372 

Casuística ... 373 

172. Locação nao residencial de 

173. Locação não residenc ial de 

Casu ís tí ca. ' 

174 . Locação llão rcs idencial - E 
prazo .. 

175 . Locação não resiuencial - ( 

Cas uística .. 

176. Locação nã o res idencial- I 

177. Locação não residencial- I 

Casuistica . 

DOSP 

DAS DIS 

178. Açoes relativas a locação e 

179. Açoes relativas a locação 

180. Açoes re lati vas a locação

UH . Açoes relativas a locação

(B2 . Açoes relativas a l oca~ào

Casuist ica. 

DASAÇ 

183. Concessão de liminar em ( 

184, Liminar no caso de deseuv 
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:Ao r IX P~IU 

püsilura ..............."""" . . 


~rt. 52 


css lta do imú\'c l para rea lizar ob ras 

olico ou que aumenl em o va lor ci o 

.. cssü a do Imóve l pêu a rea liz a r ohra:, 
cio _... 

da po r locado r qur j á parl1 cip o u ela 

édio para LISO prôprio do locador. 

uso do prcdio relo cônjuge, asce n 

lar 


111Ctem d ireilo o l\x :ttário 


õ11 :i rio - Despesas.. 


ICal<irio hospIlal , unidade de saúd e, 

e. de eus il10 c enlidad e relig iosa. 

c L'o nsl rucà o , se ndo loca lan,l uma 

rilllC.ntos de .....audr - Abrangênc ia da 

Irt.54 

slwl'l'illg (eI/!er, .... .. ........... . 

tlugut:l . ........... ..... ..... ........ .. 

ujcü;ão au .. p rocedlnlcnLOS ela Lei 

",,"li ) cm shoppillg (1I1er.. 

)c ~pcsas dilas co ndo mintais .. 

42 


330 


335 


3'1'1 

34 5 


346 


347 


350 


35 1 


15 2 


354 


359 


360 


36 2 


3()2 


366 


369 


370 


370 


372 


37J 


• 


43 


Art. 55 


l 72. Locat:,:<ln n~)o 1~<;td c nClal t!~ pr\.'c.JJ ll rC~ldencl al 374 


l73. Local,:Jo n~lO r('Sldell c iJ.[ de prédio rT":'1ckncJal - Va n tage ns 376 


Cas uís l ica . 377 


Art. 56 


174. 	Ln c.aç;~lu nãu rC!liclcnClal- L:....lin( ..1.1 \do co nt ralo pelo té rmin o do se u 


rra~o .. 178 

175. 	Lll l: 'l{.:~1 t) Il."io r(~ ide nctJ 1- Clatblda d I..: prorrogac.;ão a Ll lOITI"lI('J .. 3 O 


:l$ Ll ISl ica . 381 


Art. 57 


176. Locac..:;'lo nào res l<.lcn cia l - Den UIIC lil vaZIa .......... ,,,,,, ... ,. 383 

177. L OCd l,:.10 ll ÜO r(, ~ l dt.' l H': I "d - De nun Cia VaZ Ia -/\ olillGlc -\o . 384 


Casu i .., ti ca 	 385 


TíTULO 11 

DOS PROCEDIMENTOS 


Capí tulo I 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 


Art. 58 


178. 388 


179. Ac,:.õcs. rrlal1 vas a toCal.:.l o - r OrO UJ rnpC 1Cnlc ............... "" ......... . . 389 


180. A\,{)C, re la Li vas a locac.10 - Valor da causa. 	 390 


18 1. A"õcs re la li vas a locaç~'í.o - Aros de comunicação ou de c ié ncia .. 39 1 


1R2 . Ações n.' la li vas a locação - Recur'3os e seus efeitos. 394 


CasuiSLi ca. 394 


Capitulo 11 

DAS AÇÕES DE DESPEJO 


Art. 59 


183. COIlCt'5......1tJ cJe limInar em u es pL' jn """ ....................... .. .............. . 405 


l84. Li 111 inar no C;150 d e d escumpri Il1 c nlO d e. aco rd o 406 
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l.OCAÇÃO E Dr~PFIO 44 45 

185. Liminar no caso el e r esc isão do co ntrato de traba lho do locH lá n o 204. Ação de despejO por ["lta ( 
que usa imóvel da empregado ra. . 407 de a lu guéis - Ex istcncia de 

186. Liminar no caso de locação para te mpo rada.. 407 205. Ação de despejo po r falt" d 

187. Liminar no caso de morte ci o inquilino. 407 gação da mo ra. 

188. Liminar contra subloca t,\rio .. 408 Ca~ ui5 ti C í;\ . 

189. Liminar no caso de necessá rias reparações urgentes no imóvel... 408 

190. Liminar no caso de não apresentação de nova garantia contratual. 409 206. Ações de elespe jo procede n 
191. Limin ar no caso de té rmin o da locação não residencial.. 41 0 207. Ações de eles pejo - Ônus SI 

192. Limin a r 11 0 caso de fa lta de paga me nto de aluguel ,e~tanuo o conl ralO Cas uís tica o" 

sem garan1ia .. 411 

193 Su blocatári o  Ciência do des pejO ............... ................................ . 4 J I 

194. Tut e la al1lecipad <t nas ações locar íc i<ts. 4 13 208. Aç()es cle despeja em quesc 

Casu(stica ................................................................................... ....... . . 41 5 da sentença ." 

209 . Ações cle despejo - Refo nr 

Art. 60 qu ências .... 

195. Açães de despej o - Prova de que o locado r é tilular cio do míni O do 
Cas uís ti ca. 

imóH:1 o u de compro misso regis trado . 420 

Art. 61 210. Ações ele despejo procede 
- Providências ....... 

196 . Açães ele despejo - Concorclância cio réu com o pedrdo - Co nse
q uênc ias.. 421 

2 11. Ações de despejo - Desocu[ 
d e bens elo loca tán o , q uan 

Casufslic3 .............................. .............................................................. . . 422 

Art. 62 212. Acão de despejo -Imóvel, 

197. Ação el e despejo po r fal ta cle pagam ento  Co nsiderações gerais.. 425 213. Ação el e elespeJo - Abando 

198. Ação cle des pejO - Cumu lação co m cobranca ele alug uéiS também extinto. 

co ntra o hador ......... ... 428 214. Ação de despe jo - Abandc 

199. Ação el e d 'spejo por fa lta ele p,' ga menLo - Discriminaçào ci o débIlO 43 1 na posse .. . 

200 . A prescriçào da pre tensào rela tiva a alug uéis. 433 Casu(stica. 

20 1. Ação cl e despejo po r !"a ILa el e paga men to - I .c va n tamento da impor
lãncia inconlrove rsa . 433 DAAÇÃODEC( 

202. Ação ele despejo por falta ele paga rn ento - Depós ito e leva n ta men lO EACESS 
dos aluguéis que se [orem vence ndo. 434 

203. Ação de despejo por falta de pagam ento - Purgac;ão da mo ra e co n
testaçao .. 435 2 15. Ação de co nsignação em r 
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,( \0 r De.l'tICJ 44 

do Onlr';1 10 d('> Imb~lho do ] tkd lari o 

)ra -Iu7 

ara IClll pll rada ..... ........ .. -1 07 

in q uilino ........ .. . -107 

-108 

!l.S !" epa ra r:Ü L' .., urgc llk::> no imóve l. 40R 

(" 11 [aç:io d/..' 110\".1 ga rantia co n tnH II ;1 1 . -ful) 

a locaÇão ,,<lo rC<idr ncia l ' 4 1 [) 

ame lH O (k aluguel, C::, Iando O co n [ralO 

-11 I 

Ipejo .............. " , 41 I 

) c..1 t i da~ . 41 3 

41 5 

Art, 60 

ru e o locad o r (~ 11 t u la r cI o d o 1Tl ín 10 elo 

gisl rado , 4 20 

Art,61 

'!leia do réu CO Lll O pedido - Co nSt> 

-121 

422 

Art,62 

ag~ll ncnl () - Cons id e rações gera is .. 

, 4.:.. om cubran ça uc aluguéis Lêllnbê m 

428 

IganH' 11 10 - Disc rlllllllação ri o dêbil o 43 J 

li Vil a alug il('" , 4 3 3 

_gum enlo - I t:\'anl.ul1cnto da I mpo r

433 

Igamenlo - D(,pÓSllú c levan tamento 

rendo, 4 )-1 

Ig;.11Il CIlIO  Purgi1(<l o da !nora e C0 11

-135 

45 	 "ll,\t'\~K ) 

20-1, A\'" o ele d espêJo po r l,tllJ de l'ag.1 llH'ol lJ rUlTIu LuJa co m """"111,'.1 
de alugl H~ i s F;\ 1" I \!n c IJ de u \lHi ..t l o C~LlIt U. _ .. 

205, Acãn ele des peio por f" ll" de 1'.1);'I11(,Il IO - 11l 'lJoss lb llldacl e de pur
g J.<,:; \O ua 111 0r.l -139 

Cas uística . +tO 

Art, 63 

206. Al",lJc!i de dC\IK jO procccJcn 11 ·..., - Pr.I;: ~}'" d~ d"':'UC 1Ipd ~"I O 

207. Af" (.\rc., dl"{h.,:~ pl.'i n - Ônlb!:lllLlIll1hcnClJ b l c..:a ll~:J.o 

Casuíst ic,l ...... 

Art , 64 

208, Açõcs d c d espejo t' 1TI que ':>L ex igc c.\li c,'to pa ra a exeCUç,1.0 p ro visó ri a 
da Sê lHen,,' 4i'6 

201), Ações d.. de, pejo - Rc[" rm ,( d " ,,'l1le rl ," de p rocccl ênu d - CO l1se 
qUl.'nn a~ .. +78 

Ca!:lub l lCi.l . 	 480 

Art , 65 

210. 	 Açoc ,> de tks peJo p roccdentc:-- - Oc~üc u paçào find o n St U prdzo 

- Prov idê ll cias.. 483 

21 I. 	A\u('~ de dl'~ r (' i o - DesocupaC':h1 ci o Imóvel - Dcspl"sa,>colll <l ret irada 
de hel"l ') do lilc<ll;trio , qll ,lndo C'iIC 11 ;10 a p rom ove. 484 

Art, 66 

212, AIJlO de dc ') pL'Jo - lmó\'c1 abJ. ll dv llado -Imissão na pO~::" L' . 485 
213, A'.."jn de lk ",pc jo - Abando llUlh) i nl o\"C1 an tes da C lla\'~lO - Processo 

cx t in l n. 486 
214, A('"o de despe jo - Aband ono do I l1lóve l após a se nlença - l111isS80 

na posse. 486 

Casuislica, -187 

Capitulo III 


DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE ALUGUEL 

E AC ESSÓRIOS DA LOCAÇÃO 


Art,67 

l. l5. Ação dt' trms i gllação e 111 raga J11l' n lO - Conside raçol's . 491 
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LOCAÇÃO E DESPEJO 	 46 47 


216. 	 Ação de co nsignação em pagamento - Par tes legitimas 491 238 . Açao rev isional de aluguel· 
e do se u índice ...217. 	 Ação de consignação em pagamento - Casos .. 493 


Casuística.218. 	 Ação el e co nsignação de chaves .. 494 


219. 	Ação de consignação em pagamento - Autor que cIei," Je fazer o 

depós ito. 496 


220. 	Ação de co nsignação em pagamenw - Depósito dos alugueis Vln - 239. Ação rev is ional de aluguel 

ce ncIos. 497 pação do imóvel. 

221 . 	Ação de co nsignação em pagamento - Contestação.. 497 


222 . 	Ação de co nsignação e111 pagamenro-O quc nela se pod e discuti r 499 

DAAÇ,

223. 	 Ação de co nsignação em paga mento - Prazo da contestação. 500 


224. 	Ação de consignação em paga mento - Rcconvcn çao. 501 


225. Ação de consignação em pagamento - Complementação do depósito 
240 . 	Ação renovatória - Consi, 

inicial.. 	 503 

241. 	Ação re novató ria-Contnl

226. 	 Ação ele consignação em pagamento - Alteraçõe, proceuimentais. 504 

242. 	 Ação renovatória - Purg'tçã

227. 	 Depósito extrajudic ial, em estabeleCIment o bancario . 505 

243. 	Ação renovatória - Indico 

Casuislica . 	 508 

contrato. 

244. 	 Ação renovalória -IndicaCapitulo IV 

DA AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL 245. Ação renovató ria - Prova, 


no negóc io e na loçaç,io .. 

Art. 68 
 246. 	Ação renova tória - Indica 

228. 	Ação revisional de aluguel- Pa n es legitimas ...... ........ . . ..... .. ...... . 518 a garantia. 


229. Ação revisional de alugu el- Finalidade. 5 18 247. Ação renova tó ria - Desnec 

judiç ial an terior . 
230. 	 Ação revisional- Petição inicial. ................... .. . 519 


CaSuiS l1.Ca.23 1. 	 Ação revisional- Para a locação residencial e não res idenCia l . 519 


232. 	Ação revisional - Aluguel provisó rio .. 521 


233 . 	Ação reVIsional de aluguel- Contestação e con ciliação. 525 


234. 	 Ação revisional de aluguel -lmpo,sibilidade na flu ência ele prazo 248 Ação renovatória - Conte 


de desocupação do imóvel, fixado judicialmente 528 249 Ação renovatória - Defes<: 

235. 	Ação revisional de aluguel - Cabimento se o loca tário não atenele a 250 Ação renovatória - Locad 

notificação de denúncia ela locação.... 528 251. Ação renovatória - Conle 

236. Ação revis ional durante o curso ele ação renova tó ria . 529 252 Ação renova tória - Conle 

Casuística. . 530 proposto. 

253. Ação renov31ória - Conte 
Art. 69 dade elo reajuste e cio seu 

237. 	 Ação rev is iona l ue aluguel- Loca tivo devido desde a citação. 538 254. Ação renovatória - ContE 
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l ÃO ELJ ESPf}O 46 47 SUMARIO 

mcnto - Panes legí timas .. .......... " .. 491 238 . Açao re visio na l de aluguel- Alteraçao ela penod iCldade de reajuste 

menta - Casos ...... .... .. .............. ..... . 493 e do se u índice . 539 


lmelllo - AULOr qu e deixa de fazer O 


's 494 Casuísüca .. 540 


Art. 70496 

'3mCnLO - Depós ito dos a lugué is vin- 239. Açao revisiollal de alul'uel- Possibilidad e de acord o para desoc u· 
.. .......... ......................... ........ .......... 
 497 pa çao do imóvel. 5-\3 

lmenta - Conteslaçào .. 497 


II11C1ltO-O quclle lase pode discutir 499 Capítulo V 

DAAÇÃO RENOVATÓRIA
llnento - Prazo da con teslação 500 

IInentü - Recon ve nção .. ... 501 
 Art. 71 

n O'HO - Co mplementaçào do depósito 

240 . Ação renovatór ia - Cuns iderações .. 544
503 

24 1. Ação re novatória - Con trato e seu cUlnprimento ." 545
men ta - Alt erações procedimem ais . 504 
24 2. Ação renovatória - Purgação da mora no curso cio co ntrato a renovar 54óabclccimenlo ba ncário. 505 
243. Açào renovalória - Indicação da~ co ndi ções para a renovação do 508 

contrato. 548 


pltulo IV 244. Açao re nova tória -Indicação do aluguel e reajustes ..... ....... . 549 


IONAl DE ALUGUEL 245. Ação renovat0ria - Prova de que o auLor é cessio nári o 0 0 sucessor 

no negóc io e na locação. 550 


Art,68 
246. Ação renovató ria - Indi caçao de fia dor, e s ua ace itaç ão em preslar 


'inaliclade ..... ......... .......... .. ...... . 5 18 247. Ação renova lórw- Desnecessá rio regist. ro da se ntença de renovação 


ial ... .. ......... .... ...... .......... .............. . . judicial anteri o r . ......... ........... ..... 553 


'artes legíümas 518 a garantia ..... 552 


519 


in res idencia l e não residen cial . 519 Casuistica . 554 


visÓr io . 
 521 
Art. 72
;o mes raçào e co nciliação . 525 


mpossibilidade na fluência de prazo 2-+8. Ação renovatória - Co ntes tação e reve li a . 56 1 


:adojudicialmc nte . 528 249. Ação renova tória - Dercsas cabíve is.. 562 


abímentose o loca tá rio não atende a 250. Ação renova tória - Locad or que tem melhor propos ta el e terceiro. 5M 

~nçâo ....... ... "..... ....... ",.", .. . 528 
 251. Ação renovató ria - Contestação - Co ntraproposta de a luguel. 565 

;C) de a(,;ào renova tória 529 
 252. Ação re novatória - Co ntestação apenas qua nto ao va lor do a luguel 


530 proposto. 566 


253. Ação ren ovatória - Contestaçào - Peel ido de a lte ração da periodici
~rt. 69 


dade do reajust e e do seu indice ... 567 


538 254. Ação re novatória - Co nt es tação - Pedido de a luguel provisório . 5óS)Cativo devido desde a citação. 
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Cas u is tica . 571 
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258. Ação renoval ó ri €l- Improcedência ou ca rêlKia - Pr.1.:n cle dC:SOU1 -
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260. Ação renova ló rin  Ônus suc umbendais ,_ 582 
Cas uíst ica ........... .. ............ ..... ... . . 584 

Art. 75 

26 1. Ação renovató ri a -Improcedênc", em razão de melhor pro posl a de 
Ic rcei ro  Ind enização... . 585 

Casuís lica. 586 

TiTULO III 
DAS OISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 76 

262 . Processos pe lldenlcs ao enlrar em vigor eSLa Lei . 587 
263 . Le is a plicáveis aos p rocessos pendellles . ........ ...... . 589 
Casu ística . 589 

Art . 77 

264 . Locações resid enciai s ànleriores à presente Le i" .. ..... '. ' '. 598 

Ar!. 78 
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CaSul5 ti ca 600 
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266. 	 t'plt e""," ,ub.jdi..na de ou 

.1~UI~l l t a __ . 

267 	 ACllC'sdêll· PClo-L.1I1sa51 

2bH. 	 COlllnllo cle lOt."LlCáo-SlIuaH 

269. 	Pen horabilidadc do bC I1 tll: 

270. 	 Pcnhora bilidadedo bclC cde I 
Rnl (:' riores à atual Lei cl t/ lnc 

27J Impenhorabilidade do bem 

Casuislka .. 

272 . 	Localário pod e I'O lar sobre 
ná rias. 

273. 	 Co n lralO de locação "nlcite 

274. 	 Im óvei, novo' - .\ Ill pla libel 
la m be m se o contra to for ( 

lei .... 

Casu ís l icn 

275. 	 Locaçãll social 

Ar1 

Ar1 
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~rbilr~tlnt· ntu do alu,gw.:1 par.l a re ll o-
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Di(" rcIlC', de .1Iugut' is - Exccuçao . 


.Id e ue h:lVcr Jir...:rt.'nças de a]u gt!C' l. 

o.. ... 

t.rt. 74 

neia o u carê nc ia - Pr,lZ O de dcsocu 

o nscq ucll r ias ... . ...... ... . 

mb~n Clai.., . 

, •• •• o •••••••••••• " . ... . 
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ruLO 111 
FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Irt. 76 

l'111 ,-ig'! t'll. 1 Le i 

! ndcntes 

Irt. 77 

á prc.:;cnlc I ei ... .. ....... ... . 

,rt.78 


i- PO:-.5!1lJ!i<bde de dell únc ia vazIa. 


48 
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577 
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5<12 
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586 
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589 
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')9H 

600 
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Art. 79 

2ó() Ap ht.IÇ"U I "' lIh"dl.l rl.l dI! , IU11,h 11"1" .................................. ... ........ . 

Ca... U1.... IIt .. 1 . 

009 

MO 

Art. 80 

Art. 81 
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;lI1 1"· ll nlt.,.· ....1.11,,:11 LeI d\l lnqllllln.lln 

l7 J. 1m ['l'I1lo....1hi hd.1C..k (" <111 d, f.m ,,1i.1 do Ii.lL.U.U io . 

6 17 

620 

620 
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I1Ü["l , IS. 630 

Art. 84 

273 COlt ll ..Ll u ti\.' IUl'açJo ~lntl' ril1r J l' ... l.1 k i - \ jlldadc do SI.' U re~Ic;lr~", 630 
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27 -L I lI\u\l'I~ 110\'0'" :-\111 pl.ll ibnd.ldr.: de li ' .1 r aluguel Ccondl~: ür"' , .lss i m 
laml)(, 11l ' ·é o lImtr:1h ~ Ipr lL'll' hr,Hlo ~'pos ti nco an p~ da pl Lst.'nlc 

Ir i. . ........... . 63 4 

634 

Art . 86 

635 

,o..rt. 87 (Vetado.) 

Art. 88 (Velado .) 
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